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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÀ

C N P J: 95.684.544|OOO1-26

RUA JOSÉ OE ERÂNçÂ PEREtRÂ. it .to - cEp: a5.230-ooo - foxÉ/FA& (a2l 362t4-.t359 §Dr la r1í(lrÍ.Ír do O$ac

2S TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N,9 02Ol2016

De um lado, o MUNICíP|o DE SANTA MARIA DO oEsTE, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua lose de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no Ctr/MF sob n. 95.684.544lOOOf-26,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDIO LEA[, brasileiro, casado, portador da Cédula de
ldentidade ne 3.531.523-3/SSP - PR e do cPFlMt ne 348.255.171-53, residente e domiciliado na Rua Jose de França
Pereira, neste residente e domiciliado nesta cidade, e que aq ui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro
lado JKB EMPREENDIMENTOS E TERRAPTENAGEM ITDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ.
20.1'98.f27 /0007-74, localizada na Rodovia PR 456, KM 18, Município de Santa Maria do Oeste - pR, neste ato
representado por ioSÉ AUGUSTo JAcuBOSV5KI JUNloR, portador do RG. 6.604.184-0 Ssp/pR cpF ne 018.785.279,
08, residente e domiciliado à Rua Pioneiro Benjamim Fernandes Dias,.lardim VeÍônica,605, Município de Maringá
- Pr e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o
disposto na Art. 57 l, § 2, da Lei 8.666/1993, mediante as clausulas e disposições seguintes:

ctÁusu TA PRIMEIRA - DO OBJETO: De acordo com o disposto na Lei Federal n.s g.666/93 em seu Art. 65,
lnciso l, alínea b, fica reajustado num percentual de 8,925% o valor total do Contrato Administrativo ne.
02o/20L6, aditando o valor de RS 23.688,55 (Vinte e Três Mil Seiscentos e oitenta e Três Reais e
Cinquenta e Cinco Centavos), referente as quantidades constante das planilhas e memória de calculo,
passando o Valor Total Contratual para RS 289.122,02 (Duzentos e Oitenta e Nove Mil Cento e Vinte e
Dois Reais e Dois Centavos).

CLAUSULA SEGUND - DA RATIFI cAo:

a) Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condiçôes do contÍato originário, sendo ratificadas pelo presente
Termo Aditivo.

b) E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, a fim de que curtam seus devidos eÍeitos legais.

José R do ra
Prefeito Mu nicipal
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